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DECRETO Nº. 039/2009 
 

Altera composição do Conselho 
Municipal de Assistência Social do 
Município da Barra – Para Controle do 
Programa Bolsa Família. 

  
 
 O Prefeito Municipal da Barra, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, e 
de conformidade com a Lei Orgânica do Município,  
 
DECRETA: 

 
Art. 1º - Fica alterada a composição do Conselho Municipal de Assistência Social do 

Município da Barra, para Controle Social do Programa Bolsa Família, que passa a 
ter os seguintes representantes: 

 
 Representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social 
 Zelita Andrade Lessa - Titular 
  Deocleciano Santana Júnior - Suplente 
 

 Representantes da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e 
Lazer            
  Rubênia Nunes Queiroz  – Titular 

  Laide Dias Pereira  -  Suplente 
 
 Representantes da Secretaria Municipal de Saúde 
 Geilson Vieira de Souza – Titular 
  Mariene da Silva Souza – Suplente 
 

Representantes da Secretaria Municipal de Infra-Estrutura e Serviços 
Públicos            
 João Isidório Martins dos Santos Neto  – Titular 

  João Marques Dias  – Suplente 
 
  Representantes da Procuradoria Jurídica 
 Ginaldo Pereira Guedes Júnior – Titular 
 Thaty Aparecida Rodrigues Souza – Suplente. 
 
 Representantes do Serviço Social da Diocese da Barra 
 José Bonifácio de Araújo Silva – Titular 
 João Lino Teixeira Silva – Suplente. 
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 Representantes da Associação de Mulheres 
 Edite Alves da Silva – Titular 
 Maria do Rosário Estevão – Suplente. 
 
 Representantes da Pastoral da Criança 
 Dilza de Almeida Teixeira - Titular 
 Flávia Laís de Souza  - Suplente 
 
 Representantes da Sociedade São Francisco de Assis 
 Maria Aparecida de Souza Nascimento – Titular 
 Terezinha Dantas – Suplente 
 
 Representantes do Sindicato dos Trabalhadores Rurais 
 Claudenilson Nogueira de Sena – Titular 
 Diosvaldo Bispo da França – Suplente 
 
 Diretoria do CMAS – Bolsa Família 
        Presidente - Herberto Machado Passos 
         Vice-Presidente – Ciro Aurélio Piauí da Cunha 
 1ª Secretária – Aminadab Filgueira Soares. 
      2ª Secretária – Clécia Iêda Rocha de Carvalho 
 

 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 
 disposições em contrário. 
 
 

Gabinete do Prefeito – Barra-BA., 03 de agosto de 2009. 
 
 

Artur Silva Filho 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 


